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INDICAÇÃO n.º 173/2025 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município 

de Linhares - ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, 

em atendimento às demandas de nossos munícipes, apresentar a seguinte Proposição:  

 

Requer à Secretaria Municipal de Obras a realização de operação tapa-buracos em uma 

via localizada na rua Felipe Camarão no porto do bote, bem como a limpeza do bueiro 

e a capina da calçada no Bairro Interlagos I 

 

Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, estabelece que o vereador pode 

sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;  

 

E, ainda, o mesmo dispositivo legal, em seu parágrafo 1º, “b”, prevê que tais indicações 

devem ser “despachadas diretamente pelo Presidente”.  

 

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria de Obras deste município. 

 

Linhares – ES, 07 de março de 2025.   

 

 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  

Vereador – PL  
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JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  

 

A via citada está com buracos e fissuras no pavimento que comprometem a segurança 

e o bem-estar da população que transita por essas via. A deterioração do asfalto tem 

causado dificuldades ao tráfego de veículos, além de representar risco significativo à 

integridade física de motoristas, ciclistas e pedestres.  

 

O número crescente de veículos e o uso intenso dessa via por moradores e 

trabalhadores da região exigem providências imediatas para garantir a trafegabilidade 

segura e confortável. As condições atuais merecem a devida atenção da administração 

municipal, especialmente no que tange à recuperação do asfalto e a limpeza do bueiro 

que está entupido, fazendo com que a agua da chuva esburre, assim como a capina na 

calçada pois o mato está alto atraido animais peçonhentos. 

 

O serviço de tapa buracos é uma medida e urgente, que irá mitigar os danos causados 

pelos buracos e melhorar substancialmente a qualidade de vida da população local, 

além de contribuir para o fluxo adequado do trânsito na região.  

 

Por esses motivos, solicito a aprovação desta proposição para que a Secretaria Municipal 

de Obras tome as providências necessárias, realizando a operação de reparo da via o 

mais breve possível.  

 

O que configura URGÊNCIA nessa solicitação para que os moradores não sofram com 

a falta de infraestrutura desse calçamento. 

 

 É o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE OBRAS e SERVIÇOS 

URBANOS. 

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente.  
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Linhares-ES, 07 de março de 2025 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  
Vereador – PL  
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